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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 2095, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23270.000875/2022-07, resolve:

Art. 1º Alterar os servidores, conforme abaixo, que integram a Comissão de planejamento, estudos, preparação e
busca de modelo viável para correção dos problemas relacionados à infraestrutura nos espaços do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ, reconduzida pela Portaria nº 243, de 22 de novembro
de 2022:

I. Bianca Ponciano Prell - Matrícula SIAPE 2342751 - Paracambi - Coordenador;
II. Paulo César de Souza - Matrícula SIAPE 276551 - Reitoria - Líder de Equipe;
III. Fábio Tavares Rodrigues da Silva - Matrícula SIAPE 1583090 - Reitoria - Líder de Equipe;
IV. John Henry Norman - Matrícula SIAPE 2139396 - Reitoria - Membro;
V. Saulo Iris do Nascimento Oliveira - Matrícula SIAPE 1734337 - Realengo - Membro;
VI. João Paulo dos Santos Cardozo - Matrícula SIAPE 2314249 - Resende - Membro;
VII. Camila Silva Fernandes - Matrícula SIAPE 1725179 - Duque de Caxias - Membro;
VIII. Indiara Fernandes Kolher - Matrícula SIAPE 1738562 - Nilópolis - Membro;
IX. Jorge Maximiano dos Santos - Matrícula SIAPE 276446 - Rio de Janeiro - Membro;
X. Flávio José Ribeiro - Matrícula SIAPE 1098312 - Nilópolis - Membro;
XI. Ayron Costa Mendes - Matrícula SIAPE 2289636 - São Gonçalo - Membro.

Art. 2º A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual período, para a conclusão dos
trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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